
 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 13/23 de 05/07/2023 
 

 

1

 

ATA NÚMERO 13/23 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 5 DE 

JULHO DE 2023. 

 

Aos cinco dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e três, no Edifício da 

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de RUI MIGUEL 

RIO TINTO LAGES e com a presença dos Senhores Vereadores LILIANA DE 

SOUSA RIBEIRO, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, JOÃO ANTÓNIO 

BRANCO PINTO, LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA, NUNO BRÁS COSTA 

PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS RIBEIRO FERNANDES. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Rui Miguel Rio Tinto 

Lages foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram entregues aos Senhores Vereadores as informações escritas sobre os 

contratos celebrados ao abrigo da delegação de competências, lista de ordens de 

pagamento, controlo orçamental da receita e balancete analítico do plano geral. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 
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PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PROGRAMA DOS 

INCENTIVOS AO ENSINO SUPERIOR – CONSULTA PÚBLICA; 

 

Compete à Câmara Municipal deliberar submeter à consulta pública e apreciação 

em Assembleia Municipal os Regulamentos necessários à organização e 

funcionamento dos seus serviços; 

Assim, nos termos da alínea k), do n.º 1, do art.º 33º, conjugada com a alínea g), do 

n.º 1, do art.º 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar submeter a consulta pública a 

alteração ao Regulamento do Programa dos Incentivos ao Ensino Superior, que aqui 

se dá como integralmente reproduzido passando a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO EXTERNA DO PLANO 

MUNICIPAL PARA A IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO DE CAMINHA; 

 

Considerando que o Plano Municipal para a Igualdade e a Não Discriminação 

(PMIND) foi aprovado em Assembleia Municipal do dia 30 de junho de 2022; 

Considerando que o Relatório de Avaliação Externa deve ser remetido à Câmara 

Municipal após aprovação da Equipa para a Igualdade para a Vida Local (EIVL); 

Considerando que a Equipa para a Igualdade para a Vida Local aprovou, por 

unanimidade, o Relatório de Avaliação Externa do Plano Municipal para a Igualdade 

e a Não Discriminação de Caminha, em reunião realizada no dia 27de junho de 

2023; 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 13/23 de 05/07/2023 
 

 

3

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar o Relatório de Avaliação Externa do Plano Municipal para a 

Igualdade e Não Discriminação de Caminha (PMIND), que aqui se dá como 

integralmente reproduzido passando a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 3 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO JUCAMINHA – JUDO 

CLUBE DE CAMINHA PARA APOIO À V GALA GÍMNICA;   

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio ao Jucaminha – Judo Clube de Caminha, no montante de 

1.264,00€ (mil, duzentos e sessenta e quatro euros), para apoio à V Gala Gímnica. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO PATRONATO DE NOSSA 

SENHORA DA BONANÇA PARA APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

INICIATIVA “T-SHIRT SOLIDÁRIA – VERÃO 2023”; 
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio ao Patronato de Nossa Senhora da Bonança, no montante 

de 1.000,00€ (mil euros), para apoio ao desenvolvimento da iniciativa “T-Shirt 

Solidária – Verão 2023”. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À DESNÍVEL POSITIVO – 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA LUSO-GALAICA PARA APOIO 

AO TRAIL NOTURNO “MONTES DE SANTO ANTÃO”; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio ao Desnível Positivo – Associação Desportiva e 

Recreativa Luso-Galaica, no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), para apoio ao 

Trail Noturno “Montes de Santo Antão”. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 
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Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – CONCURSO PARA ARRENDAMENTO DA LOJA INTERIOR 

N.º 8 SITA NO MERCADO MUNICIPAL DE VILA PRAIA DE ÂNCORA 

DESTINADA À INSTALAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL – 

HOMOLOGAÇÃO DA ATA DO ATO PÚBLICO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere homologar a ata do ato público do concurso para arrendamento da loja 

interior n.º 8 sita no Mercado Municipal de Vila Praia de Âncora destinada à 

instalação de um estabelecimento comercial, que aqui se dá como integralmente 

reproduzida passando a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – CONCURSO PARA ARRENDAMENTO DA LOJA INTERIOR 

N.º 9 SITA NO MERCADO MUNICIPAL DE VILA PRAIA DE ÂNCORA 

DESTINADA À INSTALAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL – 

HOMOLOGAÇÃO DA ATA DO ATO PÚBLICO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere homologar a ata do ato público do concurso para arrendamento da loja 

interior n.º 9 sita no Mercado Municipal de Vila Praia de Âncora destinada à 

instalação de um estabelecimento comercial, que aqui se dá como integralmente 

reproduzida passando a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 
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Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DAS BANCAS DO 

MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA – HOMOLOGAÇÃO DA ATA DO ATO 

PÚBLICO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere homologar a ata do ato público do Concurso para atribuição das Bancas do 

Mercado Municipal de Caminha, que aqui se dá como integralmente reproduzida 

passando a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DAS BANCAS DO 

MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA; 

 

Encontrando-se vagas bancas no Mercado Municipal de Caminha; 

Sendo conveniente para a Câmara Municipal de Caminha a atribuição de espaços 

vazios e promover a dinamização do Mercado Municipal de Caminha. 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a abertura do concurso para atribuição das Bancas do Mercado 

Municipal de Caminha; 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – NORMAS DE ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
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O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA 

E ATIVIDADE DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS NÃO SEDENTÁRIA PARA 

O PERÍODO DA ÉPOCA BALNEAR 2023 – 3ª FASE; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos espaços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar 

as normas de atribuição de espaço público para o exercício da atividade de 

comércio a retalho não sedentária e atividade de restauração ou de bebidas não 

sedentária para o período da época balnear 2023 – 3ª fase, que uma cópia fica 

anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

MARÍTIMO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS BALNEARES – 

REQUERENTE: RICARDO FONSECA MARQUES; 

 

O requerente Ricardo Fonseca Marques, solicitou a licença para instalação de 

equipamento para realização de massagens, na praia de Vila Praia de Âncora, com 

a ocupação de uma área de praia de 9 m2; 

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do n.º 3, 

do art.º 3º, do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e 

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas 

balneares; 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a emissão de licença de 

ocupação do domínio publico marítimo para a instalação de equipamentos balneares 

a Ricardo Fonseca Marques. 
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A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 12 – LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO NAS PRAIAS DE VILA 

PRAIA DE ÂNCORA E MOLEDO PARA VENDA AMBULANTE DE BOLAS DE 

BERLIM– REQUERENTE: BAU D’IMAGINAÇÃO, UNIPESSOAL, LDA; 

 

O requerente Bau d’Imaginação, unipessoal, Lda solicitou a atribuição de Licença de 

Utilização dos Recursos Hídricos para Ocupação do Domínio Público Marítimo nas 

Praias de Vila Praia de Âncora e Moledo para venda ambulante de Bolas de Berlim, 

Concelho de Caminha; 

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do n.º 3, 

do art.º 3º, do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro, concessionar e licenciar 

os apoios de praia nas zonas balneares; 

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a emissão da Licença de Utilização dos Recursos Hídricos para 

Ocupação do Domínio Público Marítimo nas Praias de Vila Praia de Âncora e 

Moledo para venda ambulante de Bolas de Berlim a Bau d’Imaginação, unipessoal, 

Lda. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 13 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E 

VILARELHO PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARTBEERFEST 2023”; 
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Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização da realização do 

evento “Artbeerfest 2023”, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, entre os 

dias 12 e 16 de julho de 2023, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a 

alteração temporária da postura de trânsito nos termos da informação técnica, que 

aqui se dá como integralmente reproduzida passando a fazer parte integrante da 

ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E CRISTELO 

PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM HONRA DE SÃO TIAGO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização da realização das 

festividades em honra de São Tiago, na União de Freguesias de Moledo e Cristelo, 

entre os dias 29 e 30 de julho de 2023, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar 

a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da informação técnica, que 

aqui se dá como integralmente reproduzida passando a fazer parte integrante da 

ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 15 – PROPOSTA APRESENTADA PELOS SENHORES 

VEREADORES DA COLIGAÇÃO “O CONCELHO EM PRIMEIRO” SOBRE A 

REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA POSTURA DE 

TRÂNSITO – RUA DE SÃO JOAO – UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E 
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VILARELHO; 

 

Foi apresentada pelos Senhores Vereadores da Coligação “O Concelho em 

Primeiro” a proposta que a seguir se transcreve: 

“A coligação O Concelho em Primeiro propõe a revogação da deliberação  tomada 

na reunião de Câmara no passado dia 21 de junho de 2023,  relativa à alteração da 

postura de trânsito estacionamento automóvel na Rua de São João e Praça 

Conselheiro Silva Torres, na UF de Caminha e Vilarelho entre as 22 horas de sexta-

feira  e as 22 horas de domingo. 

A proposta de revogação desta deliberação prende-se com o facto dos comerciantes 

não terem sido ouvidos e ter tido um impacto negativo brutal junto dos mesmos logo 

no primeiro fim de semana em que foi implementado. 

Ouvidos comerciantes, entendemos que é opinião geral de que a medida não pode 

ser implementada e que em nada beneficia os seus negócios. 

Neste sentido, propomos a revogação imediata desta deliberação para não 

prejudicar mais o comércio local nestas artérias da UF de Caminha e Vilarelho. 

Os eleitos da Coligação O Concelho em Primeiro 

Liliana Silva 

Nuno Pereira 

Idalina Fernandes” 

 

A presente proposta não foi aprovada com 4 votos a contra do Senhor Presidente e 

dos Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto, 3 votos 

a favor dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes,  

e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO NO 

CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE 

CAMINHA; 

 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 13/23 de 05/07/2023 
 

 

11

De acordo com o n.º 2, do artigo 12º, do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, no 

Conselho Geral deve estar salvaguardada a representação do Município no 

Conselho Geral do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, sendo os 

respetivos representantes designados pela Câmara Municipal, conforme estipulado 

no nº 4, do artigo 14º, do supracitado diploma legal; 

Considerando a solicitação remetida pelo Senhor Presidente do Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, de 4 de julho de 2023, e nos 

termos do nº 3, do artigo 35º, do Decreto-Lei nº75/2008, de 22 de abril, propõe-se 

que a Câmara Municipal delibere nomear como representantes do Município de 

Caminha no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, 

para o quadriénio 2023-2027, os seguintes elementos: 

1 – Prof.ª Liliana de Sousa Ribeiro, Vereadora responsável pelos pelouros da 

Educação, Desporto, Mobilidade e Transportes; 

2 – Enf.ª Sandra Elisabete Fernandes, Vereadora responsável pelos pelouros da 

Coesão Social, Saúde e Ação Social; 

3 – Dra. Angelina Esteves, Chefe de Divisão das áreas da Educação, Cultura, 

Coesão Social, Desporto e Transportes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 17 horas e 55 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 5 de julho de 2023 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Rui Miguel Rio Tinto Lages 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


